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SUPERINTENDÊNCIA 

  

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 058, de 22 de janeiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 31, de 31 de janeiro 

de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1489, de 01 de fevereiro de 2023, e no Diário Oficial da União em 1 de 

fevereiro de 2023; 

Considerando que as contratações no âmbito da Ebserh serão antecedidas por planejamento prévio e detalhado, com 

a finalidade de otimizar o desempenho da empresa, proteger o interesse público envolvido, como transparência e 

equidade, com vistas a maximizar seus resultados econômicos e finalidades estatutárias. 

Considerando que o planejamento de cada nova contratação consistirá na instrução de processo administrativo con-

tendo documentação capaz de materializar a realização de estudos preliminares, gerenciamento e riscos e documentos 

contendo as especificações técnicas da contratação, como anteprojeto de engenharia, Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Contratação de empresa especializada para 

realização de teste de aceitação e controle de qualidade do equipamento de mamografia do Hospital Universitário 

Antônio Pedro - HUAP/UFF/EBSERH, conforme requerido no Processo SEI nº 23818.021936/2024-41. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

Coordenador 

• YASSER ISSMAIL MOHSEN - matrícula SIAPE nº 146***1 - Chefe do Setor de Engenharia Clínica - 

Representante do Setor de Engenharia Clínica 

Integrantes Técnicos 

• RYENNE BAÑOLAS BUENO - matrícula SIAPE nº 110***5 - Física Médica - Representante da Unidade 

de Diagnóstico por Imagem 

• FERNANDO DE AMORIM FERNANDES - matrícula SIAPE nº 242***0 - Chefe da Unidade de Diag-

nóstico por Imagem - Representante da Unidade de Diagnóstico por Imagem 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 

impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 

seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 

contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 

dos documentos instrutórios à Gerência de Administração; 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encami-

nhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 

para a continuidade do serviço no HUAP; 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, compete 

à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC; 

Art. 6º Esta Portaria - SEI terá vigência de doze meses. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

VERÔNICA ALOFORADO 

  

Portaria - SEI nº 060, de 22 de janeiro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, da mesma data, e no Diário Oficial da União, em 10 de janeiro de 

2019; 

Considerando que de acordo com o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hos-

pitalares - Ebserh, versão 2.0, a execução das atas de registros de preços deverá ser administrada e fiscalizada por 

representantes da Ebserh especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, com o objetivo de garantir a 

observância dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações dela decorrentes; bem como a obediência à 

legislação pertinente. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, para o acompanhamento e a fiscalização das Atas de Registro de Preços, oriundas de Pregões Ele-

trônicos SRP, realizados no período de 2024-2025, cujos objetos sejam a aquisição de medicamentos Grupo A; 

conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência e seus encartes, os seguintes colaboradores: 

I. Gestor das Atas de Registro de Preços: 

Titular: Andre Luiz Pecanha Da Silva, matrícula SIAPE nº 303***6 

Substituto: Juliana Abreu de Medeiros, matrícula SIAPE nº 338***5 

II. Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços: 

Titular: Lisiane de Santana Souza, matrícula SIAPE nº 328***1 

Substituto: Grasielle Clotildes Kincheski, matrícula SIAPE nº 125***6 

Art. 2º Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

I. conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 

e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações administrativas, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0 - RLCE 2.0, e o 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; 

III. coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação e realizar o recebimento 

definitivo do produto, assim como ratificar os relatórios e de toda a documentação apresentada pela equipe de fiscali-

zação; 

V. verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 

VI. certificar quanto à fiel comprovação das despesas, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

Gerência demandante e aprovação do Colegiado Executivo; 

VIII. atuar como preposto nas audiências de Ações Judiciais; 

IX. controlar o saldo de empenho, revisando as informações preenchidas pelos fiscais em planilha de controle, e 

tomando providências relativas à formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam alteração quali-

tativa - troca ou substituição de marcas e produtos, concessão de adesão, eventuais alterações de preços, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, cancelamento de atas, dentre outros; 

Art. 3º Compete ao(s) Fiscal(is) Técnico(s) da Ata de Registro de Preços, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 

e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em especial a Lei 

nº 13.303/2016, o RLCE 2.0, e o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; 

III. fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV. comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a neces-

sidade de prorrogação de prazos, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-

mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da 

contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. certificar quanto à fiel comprovação das despesas, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos necessá-

rios à comprovação da aquisição, rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual; 

IX. recusar, com a devida justificativa, qualquer material fora das especificações, bem como qualquer documento ou 

Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital ou no Termo de Referência; 

X. registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade demandante, 

após a ratificação do gestor da contratação. 

XI. encaminhar ao gestor do contrato a documentação para pagamento, acompanhada da nota fiscal ou fatura e rela-

tório de fiscalização com a comprovação da aquisição; 

XII. auxiliar no controle do saldo de empenho, encaminhando ao gestor do contrato as informações necessárias à 

instrução processual para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam, alteração qualitativa - 

troca ou substituição de marcas e produtos, concessão de adesão, eventuais alterações de preços, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, cancelamento de atas, dentre outros; 
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XIII. formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como documentar por meio 

de atas as reuniões realizadas com os envolvidos; 

XIV. atuar como preposto nas audiências de Ações Judiciais, nos casos de impossibilidade do gestor do contrato. 

Art. 4º Cumpre ao Gestor e aos Fiscais titulares informar aos suplentes as suas ausências, a qualquer título, e impedi-

mentos. 

Art. 5º Esta designação não corresponde a função gratificada. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

VERÔNICA ALCOFORADO 

  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PAS 

 

Portaria - SEI nº 059, de 22 de novembro de 2025 

A Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar RAYANNE AZEVEDO DE FARIAS ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº 215***7, ocupante do cargo 

Enfermeira, lotado no HUAP; para constituir comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração 

de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo-SEI nº 23658.001735/2025-98. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

VERÔNICA ALCOFORADO 

  

 


